
pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMwMjI6YTM5MTpjOGZmOmE4YWU6NmRkMzowODgy:RnJpLCAyMiBNYXkgMjAyMCAxMTo0NjoxMSAtMDMwMA==

Pernambuco , 22 de Maio de 2020   �   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   �    ANO XI | Nº 2587 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 52 
 

Publicado por: 
Paulo Sérgio Matos de Almeida 

Código Identificador:16365EDB 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO � PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2020 � PMG 

 
CONTRATO nº 119/2020-CPLC � CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GARANHUNS-
PE. CONTRATADA: JAILZA MORAES NUNES CAVALCANTI 
� EPP, CNPJ nº 02.762.625/0001-16. Objeto: Fornecimento de 
Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis e Suplemento 
Alimentar, destinados às unidades, programas, projetos, ações e 
serviços da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos. 
VALOR GLOBAL: R$ 110.975,50. Prazo de Vigência: 18 de Maio 
de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. 
  
MARIA CÉLIA DE MELO SOBRAL 
Secretária de Assistência Social e Direitos Humanos. 

Publicado por: 
Paulo Sérgio Matos de Almeida 

Código Identificador:34C4B2AB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018 
Objeto: Aditamento para prorrogação de prazo do CONTRATO Nº 
029/2019 - CPLC, referente à Contratação de empresa especializada 
para prestação dos serviços contábeis nas unidades executoras � UEX, 
nas escolas da rede pública municipal, para a Secretaria Municipal de 
Educação. CONTRATADA: NAAP � NÚCLEO DE 
ASSESSORIA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ nº 
09.110.717/0001-60. Prazo de Vigência: 29 de Março de 2020 a 31 
de Dezembro de 2020 ou até que se conclua novo processo licitatório. 
  
ELIANE SIMÕES SILVA VILAR 
Secretária de Educação. 

Publicado por: 
Paulo Sérgio Matos de Almeida 

Código Identificador:C682D232 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
Chamamento Público nº 004/2020-FMS. Objeto: Credenciamento 
de Pessoas Jurídicas para a aquisição de materiais permanentes, 
mobiliários médico-hospitalares, equipamentos médico-
hospitalares, mobiliários, equipamentos de informática e 
eletroeletrônicos, através de saldo remanescentes das seguintes 
emendas parlamentares: 09342.856000/1150-04, 09342.856/1150-07, 
09342.856000/1160-10, 09342.856000/1170-12, 09342.856000/1170-
15, 09342.856000/1170-13, e 11303906.000/1140-01. Valor 
Estimado: R$ 188.426,50. Recebimento da documentação de 
habilitação e proposta, exclusivamente por meio do e-mail: 
pmg.licitacao@gmail.com. Período para credenciamento: 25/05/2020 
a 27/05/2020. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para 
consulta e retirada no Portal desta Prefeitura Municipal de Garanhuns, 
no link https://garanhuns.pe.gov.br/licitacoes-e-contratos-avisos/. 
Maiores informações pelo Fone: (87) 3762-7019. 
  
NILVA MARIA MENDES DE SÁ   
Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Paulo Sérgio Matos de Almeida 

Código Identificador:C3990E2E 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
PORTARIA CONJUNTA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO/SECRETARIA DE SAÚDE Nº 08/2020 
 

Processo Seletivo 
Edital nº 01 / 2020 
  
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETARIA DE 
SAÚDE, tendo em vista a autorização contida no Decreto 
Governamental publicado no Diário Oficial do dia 24 de março de 
2020, no Decreto nº 48.833, de 20 de março de 2020, que declara 
situação anormal, caracterizada como �Estado de Calamidade 

Pública�, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da 
emergência de saúde pública, de importância internacional decorrente 
do coronavírus; e na Resolução nº 013, de 23 de março de 2020, 
homologada pelo ato nº 797, de 23 de março de 2020, bem como a 
necessidade de atender temporariamente e de excepcional interesse 
público à emergência em saúde pública decorrente do novo 
coronavírus com a doença COVID 19, RESOLVEM: 
  
Abrir Seleção Pública Simplificada para contratação temporária de 16 
(dezesseis) profissionais de nível superior para atender a necessidade 
de interesse público da Secretaria de Saúde, de acordo com o quadro 
de vagas constante do ANEXO 1, deste edital, observados os termos 
da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, por se tratar de 
assistência a situações de calamidade pública e assistência a 
emergências em saúde pública. 
Determinar que a Seleção Pública de que trata o item anterior terá 
prazo de validade de 8 (oito) meses, prorrogável por até igual período, 
a contar da homologação do resultado final, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco. 
O processo seletivo será realizado na cidade de Garanhuns/PE. 
A solicitação será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e 
razoabilidade. 
Estabelecer que é da responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde, a criação de todos os instrumentos necessários para inscrição, 
avaliação curricular, recebimento dos recursos, elaboração e 
divulgação dos resultados, além de todos os comunicados que se 
fizerem necessários. 
Estabelecer que a contratação temporária mencionada nesta Seleção 
terá duração de até 6 (seis) meses, admitida a prorrogação pelo prazo 
necessário à superação da situação de calamidade pública ou das 
situações de emergência em saúde pública, desde que o prazo total 
não exceda a 2 (dois) anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 
2011. 
Esta Portaria Conjunta entra em Vigor na data de sua Publicação. 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O processo simplificado de que trata essa Portaria Conjunta visa à 
contratação temporária de 16 (dezesseis) médicos observando o 
quadro de vagas constante do ANEXO I deste edital. 
1.2 As contratações são destinadas a atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público relacionado à emergência em saúde 
pública decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19). 
1.3 A seleção Pública de que trata o subitem anterior será realizada 
em etapa da única, de caráter classificatório e eliminatório, que 
consistirá em análise curricular, conforme descrito neste edital. 
1.4 A convocação dos candidatos para contratação será realizada de 
acordo com a necessidade do serviço, observando-se a ordem de 
classificação. 
1.5 A autoridade competente poderá, a seu critério, antes da 
publicação do resultado final, suspender, revogar ou invalidar o 
Processo Seletivo, não assistindo aos candidatos direito à reclamação 
de qualquer natureza. 
1.6 Após a publicação do resultado do Processo Seletivo obriga-se o 
candidato a comunicar à Secretaria Municipal de Saúde qualquer 
alteração de endereço e telefone, através de formulário protocolado no 
Setor de Recursos Humanos. 
1.7 A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou 
as de outra natureza, ocorridas no decorrer desse processo seletivo, 
mesmo que só verificada posteriormente, inclusive após a entrada em 
exercício no cargo, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos e 
efeitos decorrentes de sua inscrição. 
  
2. DAS FUNÇÕES, REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO, 
REMUNERAÇÃO, LOCAL DE TRABALHO E JORNADA DE 
TRABALHO. 
2.1 MÉDICO 24h 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA CONJUNTA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO/SECRETARIA DE SAÚDE Nº 08/2020

Processo Seletivo
Edital nº 01 / 2020
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2.1.1 REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
a) Diploma ou declaração de Conclusão de Graduação de Medicina 
emitida por Instituição de Ensino Superior, devidamente reconhecida 
pelo MEC; 
b) Registro no Conselho Regional de Medicina CRM/PE 
2.1.2 REMUNERAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais ) 
  
2.2 MÉDICO FINAL DE SEMANA 24H 
2.2.1 REQUISITO PARA INSCRIÇÃO 
a) Diploma ou declaração de Conclusão de Graduação de Medicina 
emitida por Instituição de Ensino Superior, devidamente reconhecida 
pelo MEC. 
b) Registro no Conselho Regional de Medicina CRM/PE 
  
2.2.2 REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
  
2.3. MÉDICO (DIARISTA) 
2.3.1 REQUISITO PARA INSCRIÇÃO 
a) Diploma ou declaração de Conclusão de Graduação de Medicina 
emitida por Instituição de Ensino Superior, devidamente reconhecida 
pelo MEC; 
b) Registro no Conselho Regional de Medicina CRM/PE 
  
2.3.2 REMUNERAÇÃO: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 
3. DAS VAGAS 
3.1 Para esse processo seletivo, as vagas estão distribuídas conforme 
necessidade e deverão ser preenchidas pelos critérios de conveniência 
e necessidade da Secretaria de Saúde, respeitada a ordem de 
classificação constante da homologação do resultado final da Seleção. 
ANEXO I 
  
CARGO PLANTÃO VAGAS 

MÉDICO 24H (SEMANA) R$ 2.000,00 10 

MÉDICO 24H (FINAL DE 
SEMANA) 

R$ 2.500,00 4 

MÉDICO (DIARISTA) R$6.000,00 2 

  
4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 
4.1 Do total de vagas por função ofertadas neste edital, 5% (cinco por 
cento) serão reservadas para pessoas com deficiência, em 
conformidade com o que assegura o artigo 97, inciso VI, alínea �a�, 

da Constituição do Estado de Pernambuco. 
4.2 Para efeito de concorrência às vagas reservadas, serão 
consideradas pessoas com deficiência as que se enquadrem nos 
critérios estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, e suas alterações, que regulamenta a Lei Federal nº 
7.853, de 24 de outubro de 1989, com observância, inclusive, da 
Súmula nº 377 do Supremo Tribunal de Justiça. 
4.3 Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para 
pessoas com deficiência deverão, no ato da inscrição, declarar essa 
condição e especificar o tipo de sua deficiência. 
5.0 DAS INSCRIÇÕES  
5.1 As inscrições serão realizadas no período de 21 de maio a 31 de 
maio de 2020 por e-mail: admsaudegus@gmail.com, o arquivo deverá 
ser encaminhado no formato PDF ou JPG devidamente legível. 
5.2 Para realizar a inscrição o candidato deverá encaminhar por e-mail 
os documentos solicitados: currículo, cédula de identidade, 
comprovantes dos pré-requisitos e comprovantes dos títulos, cursos, 
habilitações e experiências declaradas. 
5.3 Em razão da finalidade das contratações não serão permitidas a 
participação dos candidatos com mais de 60 (sessenta) anos de idade, 
ou que se enquadrem em outro grupo de risco de mortalidade da 
COVID-19. 
5.4 É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 
5.5 Só serão aceitos os documentos entregues até o dia 31 de maio de 
2020. 
5.6 No momento da inscrição, o candidato deverá optar por apenas um 
cargo. 
5.7 As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a comissão executora por 
esta seleção o direito de excluir do processo seletivo aquele que não 
preencher os requisitos para ocupação do cargo. 

5.8 Na inscrição o candidato deverá encaminhar os documentos 
comprobatórios dos pré-requisitos sem os quais não terá sua inscrição 
no Processo Seletivo acatado ou validado. 
6.0 DA SELEÇÃO 
6.1 A presente seleção será composta por ETAPA ÚNICA, de caráter 
classificatório e eliminatório, que consistirá em avaliação curricular. 
6.2 Participarão da Avaliação Curricular todos os candidatos 
devidamente inscritos na seleção, que serão avaliados através das 
informações prestadas no ato da inscrição, desde que corretamente 
comprovadas com a documentação solicitada. 
6.3 Quaisquer informação considerada falsa ou não comprovada 
provocará a imediata eliminação do candidato do Processo Seletivo, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
7.0 DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1 Será eliminado na Avaliação Curricular o candidato que não 
atender aos requisitos contidos no item 2, do edital. 
7. O resultado será divulgado pela Secretaria de Saúde do Município. 
8.0 DA CONTRATAÇÃO 
8.1 São requisitos básicos para contratação: 
a) Ter sido aprovado neste Processo Seletivo; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou ser 
emancipado civilmente; 
c) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, § 1º, 
da Constituição Federal; 
d) Cumprir as normas estabelecidas neste edital; 
e) Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo os casos 
constitucionalmente admitidos; 
f) Ter certificado de reservista ou da dispensa de incorporação, em 
caso de candidato do sexo masculino; 
g) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
h) Não estar impedido de firmar nova Contratação Temporária, por 
alcance de interstícios de que trata o art. 9º da Lei 14.547, de 21 de 
dezembro de 2011. 
  
8.2 Os candidatos aprovados serão contratados pelo prazo que durar a 
necessidade decorrente da situação de emergência declarada pelo 
Decreto nº 48.809 de 14/03/2020, respeitado o prazo máximo de até 
06 (seis) meses admitida a prorrogação pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou das situações de 
emergência em saúde pública, desde que o prazo total não exceda a 2 
(dois) anos, observados os prazos da Lei 14.547/2011, respeitando o 
número de vagas, a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária e financeira da Secretaria de Saúde. 
8.3 O início das atividades do contrato dar-se-á imediatamente após a 
assinatura do contrato. 
8.4 As contratações serão rescindidas, a qualquer tempo, quando 
conveniente ao interesse público; verificada a inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o processo seletivo; 
constatada falta funcional; verificada a ausência de idoneidade moral, 
assiduidade, disciplina, eficiência ou aptidão para o exercício da 
função; ou quando cessadas as razões que lhe deram origem. 
8.5 No ato da contratação, os candidatos deverão encaminhar para o e-
mail da Secretaria de Saúde admsaudegus@gmail.com, cópias 
documentos no formato do arquivo PDF ou JPG. Documentos 
solicitados para contratação; 
  
a) RG- Registro Geral de Identificação, com data de expedição; 
b) CPF; 
c) Cópia do PIS OU PASEP; 
d) Titulo de eleitor com comprovante de votação da última eleição; 
e) Quitação do serviço militar, se do sexo masculino; 
f) Diploma ou Declaração de Conclusão de Graduação para a função 
que concorre, emitido por instituição oficialmente reconhecida pelo 
MEC, e exclusivamente para função de Técnico de Enfermagem, o 
certificado de curso Técnico de Enfermagem, emitido de instituição 
credenciada pela Secretaria Estadual de Educação; 
g) Carteira do Conselho Profissional referente à função que concorre 
e/ou declaração de inscrição; 
h) Cópia da Carteira Profissional � CTPS 
i) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
j) Cartão ou Contrato de abertura de conta corrente no Banco 
Bradesco; 
k) Comprovante de residência; 
l) Cópia da Certidão de nascimento ou casamento; 
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m) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos, declaração de 
frequência escolar para filhos a partir de 7 anos, cópia do cartão de 
vacina para filhos até 6 anos; 
n) Cópia do CPF do cônjuge; 
o) Antecedentes Criminais (Estadual e Federal) 
8.6 Os candidatos aprovados serão contratados na forma prevista na 
Lei Estadual nº 14.547/2011, para exercerem suas atividades nas 
unidades de saúde, devendo ter responsabilidade para desenvolver 
atividades no âmbito do Município. 
8.7 Quando da convocação para a assinatura do contrato, o candidato 
deve apresentar os documentos originais. Ocorrendo divergência de 
informações e sendo comprovada falsidade de documentos, o 
candidato será automaticamente excluído do Processo Seletivo. 
9.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o 
processo seletivo contidas nos Comunicados, neste Edital e em outros 
a serem publicados ou fornecidos diretamente ao candidato. 
9.2 O candidato, por ocasião da sua contratação, declarará sua 
condição relativa à acumulação de cargos públicos. 
9.3 A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou 
as de outra natureza, ocorridas no decorrer desse processo seletivo, 
mesmo que só verificada posteriormente, inclusive após a entrada em 
exercício no cargo, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos e 
efeitos decorrentes de sua inscrição. 
9.4 Será eliminado da seleção simplificada o candidato que não 
apresentar os requisitos mínimos exigidos neste edital. 
9.5 A aprovação do candidato na presente seleção gera apenas 
expectativa de direito, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde 
decidir sobre a sua contratação, respeitando o número de vagas e a 
ordem de classificação, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, até o número de vagas autorizadas. 
9.6 A administração Pública Municipal não assumirá despesas com 
deslocamento ou hospedagem dos candidatos durante a seleção ou por 
mudança de residência após a sua contratação. 
9.7 O candidato que não atender à convocação para a sua contratação, 
no prazo de 05 (cinco) dias, juntamente com a apresentação dos 
documentos para a comprovação dos requisitos para a contratação, 
citados neste edital, será considerado desistente, sendo 
automaticamente excluído do processo seletivo simplificado e será 
imediatamente convocado outro candidato. 
9.8 O candidato classificado nos termos deste Edital, prestará o 
serviço em conformidade com a sua opção no ato da inscrição. 
9.9 É de responsabilidade do candidato, caso seja ele classificado, 
manter a Secretaria Municipal de Saúde atualizada quanto a quaisquer 
mudanças de e-mail, endereço e telefone, sendo de sua inteira 
responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização destes. 
9.10 A Rescisão do contrato por iniciativa do contratado deve ser 
comunicada, por escrito, à Secretaria Municipal de Saúde, com 
antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, para que o serviço não 
tenha prejuízo a sua regular prestação. Neste caso, poderá ser 
convocado o próximo candidato classificado. 
9.11 Para a celebração de um novo vínculo temporário com pessoal 
anteriormente contratado, deverão ser observados os interstícios 
constantes no art. 9º da lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011. 
 

Publicado por: 
Aquilles José Honorato Soares 

Código Identificador:B653F43F 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE IATI 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
- Processo Licitatório nº 005/2020 � PMI. 
- Pregão Na Forma (Eletrônica) nº 005/2020 � PMI. 
- Licitação Eletrônica nº 816447. 
  
- Objeto Nat.: Compras. 
  
- Objeto Desc.: Registro de Preços para eventual aquisição de 
material de expediente, com fornecimento de forma parcelada, 
destinados às diversas secretarias municipais, para o Fundo Municipal 

de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de 
Assistência Social do município de Iati, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
  
- O valor máximo global mensal aceitável é de R$: 836.038,27 
(oitocentos e trinta e seis mil, trinta e oito reais e vinte e sete centavos. 
  
- A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá, conforme 
abaixo especificado: 
- Local:site: www.licitacoes-e.com.br. 
- Início do acolhimento das propostas: A partir do dia: 25/05/2020 às 
12:00 horas. 
- Limite para acolhimento das propostas: Às 10:00 horas do dia 
04/06/2020. 
- Abertura das Propostas: Às 10:00 horas do dia 04/06/2020. 
- Início da sessão de disputa: Às 08h:15min do dia 05/06/2020. 
- Tempo de duração da Fase Eminente de Lances:05 (cinco) minutos. 
- Referência de tempo:Horário de Brasília. 
  
- LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O 
edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet 
no endereço: www.licitacoes-e.com.br - Licitação 
Eletrônicanº816447. 
  
- INFORMAÇÕES: Na Sala da CPL e Equipe de Pregão no endereço 
situada à Av. Sete de Setembro, s/nº - Centro - Iati/PE. CEP. 55.345-
000, ou através do Tel.: (87) 3786-1096, no horário de 08:00h às 
14:00h, de segunda à sexta-feira, ou, ainda, através do e-mail: 
cplicitacao.pmiati@gmail.com. 
  
Iati, 21 de maio de 2020. 
  
MARLON GOMES DA SILVA 
Pregoeiro - CPL. 

Publicado por: 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE IGARASSU 

 
SECRETARIA DE GESTÃO INTEGRADA 

PORTARIA � SGI Nº 008/2020 
 
O Secretário de Gestão integrada de Igarassu, nomeado pela 
Portaria 1.528/2015, Dario Uchikawa, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas no Art. 70, da Lei Orgânica do Município. 
  
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria 
nº 188/2020, declarou emergência em Saúde Pública de importância 
nacional em decorrência da infecção humana pelo novo Corona Vírus 
(2019-nCov); 
  
CONSIDERANDO que na data 11 de março de 2020, a OMS � 
organização Municipal da Saúde declarou que a COVID-19, nova 
doença causada pelo novo Corona Vírus denominando SARS-Cov-2, 
é uma pandemia; 
  
CONSIDERANDO os Decretos Municipal nº 018/2020, nº 019/2020 
que disciplina medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo 
Novo Corona Vírus (COVID-19); 
  
CONSIDERANDO que a situação demanda o urgente emprego de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos a saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no 
município de Igarassu; 
  
CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitária do País 
e do Estado de buscar diminuir o fluxo das pessoas em espaços 
coletivos para mitigar a disseminação do COVID-19 no município; 
  
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento sistemático das 
medidas e normas estabelecidas pela legislação pertinente às licitações 


